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DESPACHO

DESPACHO N~ 3/DIR! 2026

Atribuição de Prémios de Desempenho

Considerando que:

1.No orçamento da Academia Nacional de Belas kItes. (doravante ANBA) para o ano de 2026
foram previstas verbas para fazer face a atribuiçao de prémios de desempenho.

2.Nos termos do fl.2 1 do art.2 166.~ da Lei Geral do Trabaiho em Funçoes Publicas, doravante
designada LTFP e aprovada em anexo a Lei nft 35/2014, de 20 de junho, na sua redaçao atual,
o despacho a produzir pelo dirigente maximo do serviço deve ser publicitado no prazo de 15
dias apOs o inicio da execuçäo do orçamento.

Determino que:

1.No ario de 2026, sern prejuIzo das alteraçOes de posicionarnento remuneratOrio, sejarn
atribuidos prémios de desempenho aos trabaihadores que exerciam funçOes a data de 31 de
dezembro de 2025 e que, cumulativamente, exerçam funçOes no Orgao ou serviço e, na falta
de lei especial em contrano, tenham obtido, na Oltima avaliaçao do seu desempenho, a
mençäo maxima ou a imediatamente mfenor a ela, relativamente ao seu desempenho no
anode2o2s.

2.Sejam definidos Os seguintes universos em que a atribuiçao dos prémios de desempenho
podem ter lugar, bern como proceder a indicaçao desagregada do montante mäximo a
despender:

Carreiras Montantes maximos

TEcnico superior - Grau de complexidade 3 4.817,00

4. Tendo em atençao as avaliaçOes do desempenho obtidas - rnençäo maxima ou
imediatamente inferior a maxima os trabalhadores sao ordenados por ordem decrescente
de avaliaçao quantitativa e em face dessa ordenaçao a verba sera atribuIda ate que se esgote.

5. Em face da ordenaçao referida, e apOs exclusao dos trabalhadores que por via da avaliaçao
de 2025 tenham alterado o seu posicionamento remuneratOrio, quer por alteraçao
obrigatoria, quer por opçao gestionäria, o montante maxirno de encargos fixados e
distribuido pela ordem mencionada, por forma a ser deflnido os trabalhadores a quem serã
atribuido o prêmio de desempenho, o qual corresponde a uma remuneraçao base.

6. Caso seja necessario proceder a desempate entre trabalhadores que tenham a mesma
classificaçao final na avaliaçao de desempenho, serao observados os criterios previstos no
artigo 84P da Lei no 66 B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redaçao.
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7. Nos termos do n.° 5 do artigo 158.° da LTFP, o presente despacho seja tornado publico por
afixaçao em local prOprio nas instalaçOes e na pagina eletrOnica da ANBA.

Lisboa. 12 de janeiro de 2026

Presidente

Professor Douto Arquitecto Alberto Reaes Pinto
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